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1.- HISTÓRICO: 

A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São 

José do Rio Pardo encaminhou ao Conselho Estadual de Educação 

a indicação da licenciada Maria Inez Ferreira Neves Mantovani 

para, na categoria de Professor I, ministrar aulas de Cultura 

Brasileira, no curso de Estudos Sociais, habilitação em Edu-

cação Moral e Cívica. Substitui a professora Zélia Abramovic. 

A docente indicada ministra aulas, com autorização 

do Conselho, de Estudo de Problemas Brasileiros e Prática de En-

sino, e ministrou de História Medieval. Requer a Faculdade se-

jam considerados suspensos os efeitos do Parecer de autorização 

referente à última disciplina. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO : 

A interessada é licenciada em História, Geografia,Ciên-

cias Sociais, Pedagogia e Estudos Sociais, habilitação em Edu-

cação Moral e Cívica. Os diplomas estão registrados. No último 

curso, estudou Cultura Brasileira com satisfatória carga horá-

ria. 

Cumprido o art. 4º, inciso I, da Deliberação-CEE nº 

5/80. 

Nas demais licenciaturas,a docente indicada estudou 

disciplinas relacionadas com Cultura Brasileira. Foi aprovada 

em concurso na Secretaria de Estado da Educação para o cargo de 

Professor III de História. Realizou vários cursos de curta dura-

ção, alguns atinentes à Cultura Geral. 

Tem-se como atendido o art. 4º, inciso II, alínea "g", 

da Deliberação-CEE nº 5/80. 

Exibiu os documentos discriminados na Deliberação su-

pra. 

As aulas são ministradas à noite, período reservado à 

Faculdade. Nesta, ministra 26 aulas semanais incluindo as de 
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Cultura Brasileira, excluídas as de História Medieval.Durante o 

dia, é professora em estabelecimento de ensino da Secretaria 

de Estado da Educação, onde tem atividades docentes de cerca 

de 6,50 horas por semana. 

Diz o art. 15 da Deliberação-CEE nº 5/80, com a reda-

ção que lhe deu a Deliberação-CEE nº 17/82: "As atividades do-

centes exercidas, não em caráter exclusivo, no estabelecimen-

to, não poderão exceder a 24 horas semanais, sendo de 4 0 horas 

o limite para as exercidas em caráter exclusivo." 

No caso, a docente indicada ministra aulas em dois es-

tabelecimentos; a Faculdade e a escola estadual de ensino de 

1º grau. 

Assim, procedeu com acerto a Faculdade, ao pedir sus-

pensão dos efeitos da autorização do Parecer-CEE nº 130/79-CGT. 

3.- CONCLUSÃO: 

Autoriza-se a Faculdade de Filosofia, Ciências e Le-

tras de São José do Rio Pardo a admitir, na categoria de Pro-

fessor I, a licenciada Maria Inez Ferreira Neves Mantovani pa-

ra ministrar aulas de Cultura Brasileira , no curso de Estudos 

Sociais, habilitação em Educação Moral e Cívica. Ficam suspen-

sos até ulterior deliberação os efeitos do Parecer-CEE nº 130/ 

79-CGT no tocante à disciplina História Medieval. 

São Paulo, 25 de outubro de 1.982 

a) Consº Alpínolo Lopes Casali 

Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pa-

recer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros : Alpínolo Lopes Casa-

li, Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Erwin 

Theodor Rosenthal, Eurípedes Malavolta e Roberto Vicente Ca-

lheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 17.11.82 

a) Consº Paulo Gomes Romeo-Presidente 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 1º de dezembro de 19 82 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


